
 

 

 

PARECER TÉCNICO 

 

Assunto: Avaliação da proposta da empresa BMC Ambiental.   

Processo Administrativo nº: 23854.004754/2025-50 

1. Ressalvas quanto ao Escopo da Avaliação A análise das exigências 
contidas nos subitens 8.4 a 8.12, 8.15 a 8.17, 8.19 a 8.25, 8.30 e 8.30.1 é de 
competência da Pró-Reitoria de Administração (PROAD), pois não se 
enquadram nas atribuições desta equipe técnico-científica. 

2. Panorama Geral da Proposta Conforme os documentos apresentados, a 
licitante B.M.C Ambiental, qualificada como Empresa de Pequeno Porte, atende 
à exceção descrita no item 4.2 do Termo de Referência. Tal item permite a 
subcontratação dos serviços de TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS, que correspondem a 50% do objeto licitado. 

Dessa forma, a B.M.C Ambiental executará exclusivamente as etapas de 
COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS PERIGOSOS, enquanto as 
demais etapas (TRATAMENTO E DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE 
ADEQUADA) serão realizadas pela empresa subcontratada, Resíduo Zero 
Ambiental. 

3. Objeto da Contratação 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

gerenciamento completo, incluindo coleta, tratamento, transporte e disposição 

final ambientalmente adequada dos seguintes resíduos:  

1) Resíduos de Serviços de Saúde  

Grupo A (Infectantes): Resíduos com a presença de agentes biológicos.  

Grupo B (Químicos): Resíduos químicos provenientes de laboratórios de 

saúde (o serviço para este grupo deve incluir a coleta de efluentes 

líquidos por meio de sucção a vácuo em tanques subterrâneo). 

 Grupo E (Perfurocortantes): Materiais como agulhas, lâminas e vidrarias.  

2) Resíduos Perigosos (Classe I): Resíduos Químicos Laboratoriais: 

Substâncias e produtos químicos nos estados sólido e líquido, 

provenientes de laboratórios de química.  

3) Resíduos Especiais: Pilhas e Baterias de todos os tipos, resíduos de 

Equipamentos Eletroeletrônicos (REEE), ou sucata eletrônica. Lâmpadas 

fluorescentes, de vapor de mercúrio ou de luz mista (inteiras ou 

quebradas). 

 



 

EXIGÊNCIAS   

 

Subitem 4.20.4 – Dispensa de Vistoria Técnica: O edital faculta à licitante não 
realizar a vistoria, desde que apresente uma declaração formal de pleno 
conhecimento das condições da contratação. 

 A empresa apresentou a referida declaração em que opta por não realizar 
vistoria . Atendido 

 
 

-Subitem: 8.28. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação. 

 

Declaração que está de acordo com as condições previstas no Edital e seus 

Anexos, apresentado na página 02.  Atendido. 

 
 

 



Subitem 8.29 - Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF /AIDA) – para as atividades de coleta e 

transporte de resíduos perigosos.  Atendido. 

 
 

- Licença para transportar cargas perigosas 

 
 



Subitem 8.33.3.    Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância 

sanitária do município onde a empresa esteja instalada, dentro do prazo de 

validade    Atendido (pag. 373) 

 

 
 

- Subitem 8.33.4.  Certificado de inspeção para o transporte de produtos 

perigosos (CIPP) emitido por entidade credenciada pelo INMETRO. Atendido.  

 

 



- Subitem 8.33.5.  Certificado de inspeção veicular – CIV emitido por entidade 

credenciada pelo INMETRO. Atendido (Pg. 406) 

 

 
 

 

- Subitem - 8.33.6. Alvará de funcionamento e localização. (Atendido) 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

Subitem - 8.33.7. Declaração que dispõe de veículos, equipamentos, 

EPI’s e EPC’s para a finalidade, de acordo com as exigências da legislação em 

vigor. (Atendido pg. 442) 

 

 
 

 

 

Documentos referente as atividades de TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS PERIGOSOS. 

 

Empresa subcontratada:   RESIDUO ZERO AMBIENTAL. 

 

Subitem - 8.33.2.  Licença ambiental de instalação e operação junto aos órgãos 

competentes para o objeto deste certame, em nome da empresa contratada;   

 

Licença ambiental da empresa RESIDUO ZERO, está vencida, entretanto no 

processo há uma declaração em que a SEMAD, afirma que o documento está 

em tramitação.  (Atendido).  

 



 
  

Subitem - 8.33.3.    Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância 

sanitária do município onde a empresa esteja instalada, dentro do prazo de 

validade. (Atendido) 

 

 
 

 

Subitem - 8.33.1.  Licença para uso de aterro sanitário e de resíduos perigosos 

(classe I) para disposição final dos rejeitos em nome da empresa ou, caso ela 

não possua aterro, comprovação de vínculo e licenças de instalação e operação 

dos aterros utilizados de terceiros; (Não tendido -  pedir diligência ) . 

 



 
 

Qualificação Técnico-Profissional 

 

8.34.    Apresentação de responsável técnico, pertencente ao quadro 

permanente do contratada registrado, no Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF /AIDA). 

 

-Apresentou contrato de prestação de serviço com Rogerio, emitido em 

04/01/2021, por prazo indeterminado.  (Atendido - pg.394) 

 

 



 

 

Resumo das informações avaliadas: 

 

Documentos referente as atividades de Coleta e transporte de resíduos 

perigosos.    

a) Subitem 4.20.4 – Apresentação de declaração – Opção em não realizar 

vistoria. Atendido. 

 

b) Subitem: 8.28. Declaração que está de acordo com as condições previstas no 

Edital e seus Anexos, apresentado na página 02.  Atendido. 

 

c) Subitem 8.29 - Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF /AIDA) – para as atividades de coleta e 

transporte de resíduos perigosos.  Atendido (Licença para transportar cargas 

perigosas). 

 

d) Subitem 8.33.3.    Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância sanitária 

do município onde a empresa esteja instalada, dentro do prazo de validade    

Atendido (pag. 373) 

 

e) Subitem 8.33.4.  Certificado de inspeção para o transporte de produtos 

perigosos (CIPP) emitido por entidade credenciada pelo INMETRO. Atendido.  

 

f)  Subitem 8.33.5.  Certificado de inspeção veicular – CIV emitido por entidade 

credenciada pelo INMETRO. Atendido (Pg. 406) 

 

g)  Subitem - 8.33.6. Alvará de funcionamento e localização. (Atendido) 

 

h) Subitem - 8.33.7. Declaração que dispõe de veículos, equipamentos, EPI’s e 

EPC’s para a finalidade, de acordo com as exigências da legislação em vigor. 

(Atendido pg. 442). 

 

Documentos referente as atividades de TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DE RESIDUOS PERIGOSOS.  

 

Empresa subcontratada:   RESIDUO ZERO AMBIENTAL. 

 

a) Subitem - 8.33.2.  Licença ambiental de instalação e operação junto aos 

órgãos competentes para o objeto deste certame, em nome da empresa 

contratada; Licença ambiental da empresa RESIDUO ZERO, está vencida, 

entretanto no processo há uma declaração em que a SEMAD, afirma que o 

documento está em tramitação.  (Atendido).  

 

b) Subitem - 8.33.3.    Licença Sanitária emitida pelo órgão de vigilância sanitária 

do município onde a empresa esteja instalada, dentro do prazo de validade. 

(Atendido) 

 



c) Subitem - 8.33.1.  Licença para uso de aterro sanitário e de resíduos perigosos 

(classe I) para disposição final dos rejeitos em nome da empresa ou, caso ela 

não possua aterro, comprovação de vínculo e licenças de instalação e operação 

dos aterros utilizados de terceiros; Não atendido - Pedir Diligência   

 

ANÁLISE DE PENDÊNCIAS E SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 A seguir, são detalhados os pontos que requerem esclarecimentos por parte 
da empresa licitante para a continuidade da análise técnica.  

1. Comprovação de Vínculo Contratual com a Subcontratada 

• Análise: O subitem 8.33.1 do Termo de Referência exige que a empresa 
comprove vínculo com o aterro de destinação final. Para tal, a licitante 
apresentou o CADRE (Certificado de Autorização de Destinação de 
Resíduos Especiais), que autoriza o envio de resíduos à empresa 
RESÍDUO ZERO AMBIENTAL. Contudo, o CADRE é uma licença 
operacional emitida por órgão ambiental e não constitui, por si só, um 
acordo formal entre as partes. Não foi apresentado nenhum documento 
que celebre o vínculo comercial ou contratual entre a B.M.C Ambiental e 
a subcontratada, o que é fundamental para garantir a execução dos 
serviços. 

• Diligência Recomendada: 

Solicitar à licitante a apresentação de um contrato, pré-contrato 
ou declaração de compromisso firmada com a empresa 
RESÍDUO ZERO AMBIENTAL, que formalize a relação comercial 
e garanta a prestação dos serviços de tratamento e disposição 
final. 

 

2. Autorização para Transporte de Resíduos Químicos Líquidos 

• Análise: O objeto do contrato é explícito ao incluir o gerenciamento de 
"Substâncias e produtos químicos nos estados sólido e líquido". 
Entretanto, a documentação apresentada (CADRE) menciona apenas a 
autorização para o transporte de resíduos no estado sólido. Há, portanto, 
uma divergência entre o serviço exigido e a licença apresentada. 

 

• Diligência Recomendada: 

Solicitar que a licitante apresente a licença ou autorização 
ambiental competente que comprove sua capacidade técnica e 



legal para transportar resíduos perigosos (Classe I) em estado 
líquido. 

 

3. Declaração de Ciência e Capacidade de Fornecimento de Insumos e 
Equipamentos 

• Análise: Para garantir a operacionalização imediata do contrato, é 
necessário confirmar que a empresa tem ciência e capacidade de 
fornecer os insumos e equipamentos essenciais na primeira coleta, 
conforme as especificidades do serviço. 

• Diligência Recomendada: 

Solicitar que a licitante apresente uma declaração formal, 
assinada por seu representante legal, atestando estar ciente da 
necessidade e confirmando a disponibilidade dos seguintes 
itens a partir da primeira ordem de serviço: 

a) 17 unidades de bombonas de 220 litros (boca larga); 

b) 22 unidades de bombonas de 60 litros (boca estreita) para 
resíduos químicos líquidos; 

c) 01 coletor para 60 lâmpadas de 1,2m; 

d) Além dos materiais acima, a empresa deverá disponibilizar na 
primeira coleta um caminhão com mecanismo de sucção a vácuo 
para a remoção de resíduo líquido de tanque subterrâneo.  

 

Conclusão Pendente 

A emissão do parecer final está condicionada à resposta das seguintes 
diligências. 

 

                                              Técnico responsável  

SUELI MARIA DA SILVA 
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